
 
H O M O L O G A Ç Ã O 

 
 
 
 
 

 

De conformidade com o Processo Administrativo n.º 527/2018, na Modalidade Pregão Presencial 

n.º 09/2018, para registro de preços de produtos de laticínios para atender demanda do Programa de Alimentação 

Escolar, HOMOLOGO o item 1 em favor da empresa LATICÍNIOS TEBAR LTDA., cadastrada no CNPJ sob o 

n.º 74.414.343/0001-39, estabelecida à Esvc. Manoel Mendes Pequito, km 06, Fazenda Santa Angela, Zona Rural, 

Mirassolândia/SP, CEP 15145-000, o item 2 para a empresa  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA., cadastrada no CNPJ sob o n.º 08.528.442/0001-17, estabelecida à Rua Wilk Ferreira de Souza, n.º 251, 

Distrito Industrial, São José do Rio Preto/SP, CEP 15035-510 e o item 3  em favor da empresa  MUNDO 

SELETIVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o n.º 17.046.477/0001-00, 

estabelecida à Rua Doutor Eduardo Nielsen, n.º 761, Jardim Congonhas, São José do Rio Preto/SP, CEP 15030-070, 

em virtude das mesma  terem atendido às exigências do Edital e a Adjudicação pela Pregoeira Municipal. 

 

 Oportunamente, CONVOCO as empresas LATICÍNIOS TEBAR LTDA., cadastrada no CNPJ 

sob o n.º 74.414.343/0001-39, estabelecida à Esvc. Manoel Mendes Pequito, km 06, Fazenda Santa Angela, Zona 

Rural, Mirassolândia/SP, CEP 15145-000, NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 

cadastrada no CNPJ sob o n.º 08.528.442/0001-17, estabelecida à Rua Wilk Ferreira de Souza, n.º 251, Distrito 

Industrial, São José do Rio Preto/SP, CEP 15035-510 e MUNDO SELETIVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o n.º 17.046.477/0001-00, estabelecida à Rua Doutor Eduardo Nielsen, n.º 761, 

Jardim Congonhas, São José do Rio Preto/SP, CEP 15030-070, para no prazo de até 03 (três) dias, contados da 

publicação e/ou intimação desta Homologação, a comparecer no Prédio da Prefeitura Municipal para assinatura de 

Contrato. 

Prefeitura Municipal de Cedral, 02 de maio de 2018; 88.º ano de Emancipação Político-

Administrativa. 
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Prefeito Municipal 

 
 
 


